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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

O Credor encaminhou via e-mail, em 04/04/2025, divergência ao valor do crédito listado pela 
Recuperanda na Relação de Credores. Informa que seu crédito é classificado como extraconcursal, 
conforme declarado no processo de recuperação judicial, decorrente das Cédulas de Produto Rural 
emitidas pelos Recuperandos, sendo: a CPR nº 056/2024, correspondente a 36.010 sacas de soja, com 
valor referencial de R$ 4.500.422,00; e a CPR nº 014/2025, referente a 80.700 sacas de milho, com valor 
referencial de R$ 4.922.700,00, requerendo a atualização do crédito e reforçando sua 
extraconcursalidade. 
 
Apresentou divergência instruída de cópia das CPR n° 014/2025 e n° 056.2024, certidão de registro de 
cédula de produto rural e registro auxiliar n° 8509. 

 
2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia da Cédula de Produto Rural n° 056/2024. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 4.400.422,00, 
como Extraconcursal.  
 
Afere a origem, garantia, valor e classificação dos negócios jurídicos, conforme segue: 
 
i) Cédula de Produto Rural n. 014/2025, emitida em 21/02/2025, pelo Recuperando ANTONIO 

CARLOS PELISSA e ANDERSON WILIAN PELISSA, em favor do Credor, no valor referencial de 
R$ 4.922.700,00, a ser paga por meio da entrega de 80.700 sacas de milho em grãos, safra 
2025/2025. equivalentes a 4.842.000,00 quilogramas de milho, no valor de R$ 61,00 a saca, 
com vencimento em 30/05/2025.  
 
Observa se tratar de CPR Física, conforme consta nas observações da cláusula 4 do 
instrumento: 
 

ID
110

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 4.400.422,00      -                    NÃO HABILITAR

4.400.422,00   -                -                    

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                      -                  -                  

CLASSE II -                      -                  -                  
CLASSE III -                      -                  -                  
CLASSE IV -                      -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                  -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
AGROSYN COMERCIO E REPRESENTACAO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA 22.954.084/0001-35

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Assinam como fiadores/garantidores, Dilamar Zonta Pelissa e Vanessa Pelegrini Ferrarini 
Pelissa. Ainda, garante a operação a Alienação Fiduciária dos bens adquiridos, conforme 
cláusula 10 do instrumento: 
 

 
 
Verifica-se que a garantia foi devidamente registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cláudia/MT, prenotada sob o Protocolo nº 38.745 de 25/02/2025, com registro 
realizado em 14/03/2025, Registro Auxiliar nº 8.509, Livro 3, conforme segue: 
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Dessa forma, diante da garantia de Alienação Fiduciária sobre a totalidade do bem adquirido, 
tem-se que o crédito não é sujeito a recuperação judicial, por força do art. 49, § 3º1, da Lei 
11.101/2005. Igualmente não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, por se tratar de 
Cédula de Produto Rural com liquidação física, nos termos do Art. 112, da Lei 8.929/1994. 

 
ii) Cédula de Produto Rural n. 056/2024, emitida em 18/07/2024, pelo Recuperando ANTONIO 

CARLOS PELISSA e ANDEROSN WILIAN PELISSA, em favor do Credor, no valor referencial de 
R$ 4.400.422,00, a ser paga por meio da entrega de 36.010 sacas de soja granel para 
exportação, safra 2024/2025, equivalentes a 2.160.600 quilogramas de soja, no valor de R$ 
122,20 a saca, a ser entregue em 01/01/2025 a 31/01/2025. 
 
Observa se tratar de CPR Física, conforme consta na cláusula 15 do instrumento: 
 

 
 

Assinam como fiadores/garantidores, Dilamar Zonta Pelissa e Vanessa Pelegrini Ferrarini 
Pelissa. Ainda, garante a operação a Alienação Fiduciária dos bens adquiridos, conforme 
cláusula 11 do instrumento: 
 

 
 

Verifica-se que a garantia foi devidamente registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos de Cláudia/MT, prenotada sob o Protocolo nº 37.881, de 27/09/2024, 
com registro efetuado em 02 de outubro de 2024, no Registro Auxiliar nº R-0/8373, Livro 3, 
conforme selo de registro: 
 

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
2 Art. 11. Não se sujeitarão aos efeitos da recuperação judicial os créditos e as garantias cedulares vinculados à CPR com liquidação física, 
em caso de antecipação parcial ou integral do preço, ou, ainda, representativa de operação de troca por insumos (barter), subsistindo ao 
credor o direito à restituição de tais bens que se encontrarem em poder do emitente da cédula ou de qualquer terceiro, salvo motivo de 
caso fortuito ou força maior que comprovadamente impeça o cumprimento parcial ou total da entrega do produto.       (Redação dada 
pela Lei nº 14.112, de 2020). 
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Dessa forma, diante da garantia de Alienação Fiduciária sobre a totalidade do bem adquirido, 
tem-se que o crédito não é sujeito a recuperação judicial, por força do art. 49, § 3º, da Lei 
11.101/2005. Igualmente não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, por se tratar de 
Cédula de Produto Rural com liquidação física, nos termos do Art. 11, da Lei 8.929/1994. 
 

2.3.1 Considerações finais 
 
Assim, nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita o crédito na 
relação de credores, por se tratar de crédito extraconcursal, diante da garantia de Alienação Fiduciária, 
nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, e por se tratar de Cédula de Produto Rural com 
liquidação física, nos termos do Art. 11, da Lei 8.929/1994. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o crédito. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia da Operação de Crédito Direto ao Consumidor n.º 
34382338/00646040669. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 84.741,69, 
como Extraconcursal. 
 
Afere que o crédito tem origem na Operação de Crédito Direto ao Consumidor n.º 
34382338/00646040669, emitida em 19/08/2024, pelo Recuperando CRISTIAN NATAN PELISSA e o 
Credor, no valor total financiado de R$ 66.946,00, a ser paga em 36 parcelas, no valor de R$ 2.567,93 
cada, iniciando em 18/09/2024. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1,86% ao mês, correspondente a 
24,81% ao ano, para a aquisição do seguinte veículo: 
 

 
 
Em garantia, foi constituída alienação fiduciária do veículo adquirido, conforme item “O” do 
Instrumento, senão vejamos: 
 

ID
111

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL -                   -                   NÃO HABILITAR

-                -                -                   

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                   -                  -                  
CLASSE II -                   -                  -                  
CLASSE III -                   -                  -                  
CLASSE IV -                   -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 07.707.650/0001-10

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Assim, diante da garantia de alienação fiduciária de veículo, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do disposto no §3º1, do art. 49, da Lei 11.101/2005, não deve ser 
habilitado crédito na relação de credores.  
 
2.3.1 Considerações finais 
 
Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária de veículos, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no §3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia das Cédulas de Crédito Bancário n°. 60688665, n°. 
6070561, n°. 6095393, n°. 6095398, n°. 6106210, n°. 6106215, e da matrícula atualizada nº 5.273. 

 
2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 3.291.139,99, 
como Extraconcursal.  
 
Afere a origem, garantia, valor e classificação dos negócios jurídicos, conforme segue: 
 
i) Cédula de Crédito Bancário n°. 60688665, emitida em 18/06/2020, pelo Recuperando 

ANDERSON WILIAN PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 1.030.000,00, a ser paga em 
60 meses, iniciando em 15/07/2021, com vencimento final em 15/07/2025. Foram fixados juros 
à taxa efetiva de 0,2507% ao mês, correspondente a 3,0500% ao ano. Foi autorizado o débito 
em conta corrente 59260-9 de titularidade do emitente. A operação tem como finalidade o 
financiamento de dois veículos tipo caminhão modelo FH 6x4, de 400 CV até 540 CV. 
 
Como garantia, foi constituída a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos: 
 

ID
112

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 3.291.139,99      -                   NÃO HABILITAR

3.291.139,99   -                -                  

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                      -                  -                  
CLASSE II -                      -                  -                  
CLASSE III -                      -                  -                  
CLASSE IV -                      -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                  -               -               

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12
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Adicionalmente, foi constituída garantia de Hipoteca Rural, do imóvel de matrícula n° 5.273 
do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
8.080.000,00, e o percentual de garantia é de 784,4600%, detalhado no anexo do instrumento. 
Apura que a garantia foi devidamente registrada na matrícula do imóvel, como hipoteca 
cedular de 1° grau, conforme R-3/5.273: 
 

 
 
Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de bens 
móveis, nos termos do Art. 49, §3º1, da Lei 11.101/2005. 

 
ii) Cédula de Crédito Bancário n°. 6070561, emitida em 08/07/2020, pelo Recuperando 

ANDERSON WILIAN PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 627.200,00, a ser paga em 60 
meses, iniciando em 15/07/2021, com vencimento final em 15/07/2025, mediante débito em 
conta com consulta. Foram fixados juros à taxa efetiva de 0.2507% ao mês, correspondente a 
3.0500% ao ano. Foi autorizado o débito em conta corrente de titularidade do emitente. A 
operação tem como finalidade o financiamento de 02 SEMIRREBOQUE RODOTREM 
BASCULANTE DIANTEIRO – SR RT BA, 02 SEMIRREBOQUE RODOTREM BASCULANTE 
TRASEIRO – SR RT BA, e 02 DOLLY PARA COMBOIO – DL OT. 
 
Em garantia, foi constituído a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos:  
 

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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Adicionalmente, foi constituída garantia de Hipoteca Rural, do imóvel de matrícula n° 5.273 
do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
8.080.000,00, e o percentual da garantia é de 102.0400%, conforme detalhado no anexo do 
instrumento. Apura que a garantia foi devidamente registrada na matrícula do imóvel, como 
hipoteca cedular de 2° grau, conforme R-4/5.273: 
 

 
 
Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de bens 
móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

iii) Cédula de Crédito Bancário n°.6095393, emitida em 25/05/2021, pelo Recuperando 
ANDERSON WILLIAN PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 1.390.000,00, a ser paga em 
72 meses, iniciando em 15/06/2022, com vencimento final em 15/06/2027. Foram fixados juros 
à taxa efetiva de 0.2507% ao mês, correspondente a 3.0500% ao ano. Foi autorizado o débito 
em conta corrente de titularidade do emitente. A operação tem como finalidade o 
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financiamento de 02 VEÍCULOS DO TIPO CAMINHÃO TRATOR/CAVALO MECÂNICO, MODELO 
R540 A6X4. 
 
Em garantia, foi constituído a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos:  
 

 
 

Adicionalmente, foi constituída garantida de Hipoteca Rural de 5º grau, do imóvel de matrícula 
nº 5.273 do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
8.080.000,00, e o percentual da garantia é de 100,0000%, conforme detalhado no anexo do 
instrumento. Nota-se que a garantia foi devidamente registrada na matricula do imóvel, 
conforme R-10/5.273: 
 

 
 
Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de de 
bens móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

iv) Cédula de Crédito Bancário n°.6095398, emitida em 25/05/2021, pelo Recuperando 
ANDERSON WILLIAN PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 689.400,00, a ser paga em 
72 meses, iniciando em 15/06/2022, com vencimento final em 15/06/2027. Foram fixados juros 
à taxa efetiva de 0.2507% ao mês, correspondente a 3.0500% ao ano. Foi autorizado o débito 
em conta corrente de titularidade do emitente. A operação tem como finalidade o 
financiamento de 04 SEMIRREBOQUE RODOTREM BASCULANTE 02 EIXOS GRAOS/AÇUCAR – 
DE 25M3 A 35M3, no valor venal de R$ 666.000,00, e 02 REBOQUE AUXILIAR – DOLLY, no valor 
venal de R$ 100.000,00. 
 
Em garantia, foi constituído a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos:  
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Adicionalmente, foi constituída garantida de Hipoteca Rural de 6º grau, do imóvel de matrícula 
nº 5.273 do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
8.080.000,00, e o percentual da garantia é de 100,0000%, conforme detalhado no anexo do 
instrumento. Nota-se que a garantia foi devidamente registrada na matricula do imóvel, 
conforme R-11/5.273: 
 

 
 
Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de de 
bens móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

v) Cédula de Crédito Bancário n°. 6106210, emitida em 22/11/2021, pelo Recuperando 
ANDERSON WILLIAN PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 1.720.000.00, a ser paga em 
72 meses, iniciando em 15/12/2022, com vencimento final em 15/12/2027. Foram fixados juros 
à taxa efetiva de 0.2507% ao mês, correspondente a 3.0500% ao ano. Foi autorizado o débito 
em conta corrente de titularidade do emitente. A operação tem como finalidade o 
financiamento de 02 CAMINHÃO FH 6X4, DE 400 CV ATE 540 CV, no valor venal de R$ 
1.720.000,00. 
 
Em garantia, foi constituído a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos:  
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Adicionalmente, foi constituída garantida de Hipoteca Rural de 8º grau, do imóvel de matrícula 
nº 5.273 do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
8.080.000,00, e o percentual da garantia é de 100,0000%, conforme detalhado no anexo do 
instrumento. Nota-se que a garantia foi devidamente registrada na matricula do imóvel, 
conforme R-13/5.273: 
 

 

 
 
Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de de 
bens móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

vi) Cédula de Crédito Bancário n°. 6106215, emitida em 22/11/2021, pelo Recuperando 
ANDERSON WILIAN PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 1.160.000.00, a ser paga em 
72 meses, iniciando em 15/12/2022, com vencimento final em 15/12/2027. Foram fixados juros 
à taxa efetiva de 0.2507% ao mês, correspondente a 3.0500% ao ano. Foi autorizado o débito 
em conta corrente de titularidade do emitente. A operação tem como finalidade o 
financiamento de 02 SEMIRREBOQUES RODOTREM BASCULANTE DIANTEIRO – SR RT BA, no 
valor venal de R$ 464.000,00; 02 SEMIRREBOQUES RODOTREM BASCULANTE TRASEIRO – SR 
RT BA, no valor venal de R$ 428.000,00, e 02 DOLLY PARA COMBOIO – DL OT, no valor venal 
de R$ 268.000,00. 
 
Em garantia, foi constituído a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos:  
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Adicionalmente, foi constituída garantida de Hipoteca Rural de 9º grau, do imóvel de matrícula 
nº 5.273 do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
8.080.000,00, e o percentual da garantia é de 100,0000%, conforme detalhado no anexo do 
instrumento. Nota-se que a garantia foi devidamente registrada na matricula do imóvel, 
conforme R-14/5.273: 
 

 
 
Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de de 
bens móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

2.3.1 Considerações finais 
 
Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária de bens móveis, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no §3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO KANSAS   

BANCO DAYCOVAL S.A.                                   

 Página 1 | 4 
 

1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia das Nota de Crédito n°.103629-9, n°. 104281-7, 
n°.77965/20, Aditivos 106572-8, n°.105888-8, n°.97195-4 e n°106867-0.  
 
Informou que o crédito inicialmente listado no valor de R$ 13.631.582,30 deveria ser retificado para 
R$ 10.590.548,37, tendo em vista que, após contato com a instituição bancária, foi confirmada a 
correção do montante efetivamente devido, conforme demostrado na tabela enviada pelo Credor à 
Recuperanda, em e-mail de 06/03/2025, senão vejamos: 
 

 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 13.631.582,30, 
como Extraconcursal.   
 
Afere a origem, garantia, valor e classificação dos negócios jurídicos, conforme segue: 
 
i) Nota de Crédito à Exportação n° 103629-9, emitida em 06/09/2022, pelo Recuperando 

ANTONIO CARLOS PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 1.214,465,00, a ser paga em 2 
parcelas, no valor de R$ 918.076,21 cada, iniciando em 06/05/2024, com vencimento final em 
05/05/2025. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1.6000% ao mês, correspondente a 20.9830% 
ao ano. Foi autorizado o débito em conta corrente de titularidade do emitente.  

ID
113

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 13.631.582,30     -                   NÃO HABILITAR

13.631.582,30  -                -                   

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                       -                  -                  
CLASSE II -                       -                  -                  
CLASSE III -                       -                  -                  
CLASSE IV -                       -                  -                  

TOTAL CONCURSAL -                   -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO DAYCOVAL S.A. 62.232.889/0001-90

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Em garantia, foi constituída Alienação Fiduciária do imóvel de matrícula n° 87.982 do 1° Oficial 
de Registro de Imóveis de Sinop/MT, conforme se verá adiante. 
 

ii) Nota de Crédito à Exportação n°104281-7, emitida em 27/10/2022, pelo Recuperando 
ANTONIO CARLOS PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 1.012,222,00, a ser paga em 3 
parcelas, no valor de R$ 564.035.15 cada, iniciando em 05/07/2024, com vencimento final em 
06/07/2026. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1.6200% ao mês, correspondente a 21.2691% 
ao ano. Foi autorizado o débito em conta corrente de titularidade do emitente.  
 
Em garantia, foi constituída Alienação Fiduciária do imóvel de matrícula n° 87.982 do 1° Oficial 
de Registro de Imóveis de Sinop/MT, conforme se verá adiante. 
 

iii) Nota de Crédito à Exportação n° 106572-8, emitida em 18/08/2023, pelo Recuperando 
ANTONIO CARLOS PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 2.022.656,00 a ser paga em 3 
parcelas, no valor de R$ 948.164,59 cada, iniciando em 05/08/2024, com vencimento final em 
05/08/2026. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1.4799% ao mês, correspondente a 19,2780% 
ao ano. Foi autorizado o débito em conta corrente de titularidade do emitente.  
Firmado Aditivo em 16/09/2024, para alterar as seguintes cláusulas: i) Prazo e Data de 
Vencimento para 05/08/2027, ii) Taxa Efetiva de Juros Remuneratórios para 1,5253% ao mês, 
correspondente a 19,9199% ao ano, e iii) Forma de Pagamento para 03 parcelas de R$ 
1.161.150,10 cada, vencendo-se a primeira em 05/08/2025, com vencimento final em 
05/08/2027. 
 
Em garantia, foi constituída Alienação Fiduciária do imóvel de matrícula n° 87.982 do 1° Oficial 
de Registro de Imóveis de Sinop/MT, conforme se verá adiante. 
 

iv) Nota de Crédito à Exportação n°105888-8, emitida em 15/05/2023, pelo Recuperando 
ANTONIO CARLOS PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 2.022.546,00 a ser paga em 4 
parcelas, no valor de R$ 849.124,43 cada, iniciando em 05/09/2024, com vencimento final em 
06/09/2027. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1.5935% ao mês, correspondente a 20.8902% 
ao ano. Foi autorizado o débito em conta corrente de titularidade do emitente. 
Firmado Aditivo em 16/09/2024, para alterar as seguintes cláusulas: i) Prazo e Data de 
Vencimento para 05/09/2028, ii) Taxa Efetiva de Juros Remuneratórios para 1,5253% e iii) Forma 
de Pagamento para 04 parcelas de R$ 1.019.507,30 cada, vencendo-se a primeira em 
05/09/2025, com vencimento final em 05/09/2028. 
 
Em garantia, foi constituída Alienação Fiduciária do imóvel de matrícula n° 87.982 do 1° Oficial 
de Registro de Imóveis de Sinop/MT, conforme se verá adiante. 
 

v) Nota de Crédito à Exportação n° 97195-4, emitida em 03/08/2021, pelo Recuperando 
ANTONIO CARLOS PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 2.072.019,24 a ser paga em 3 
parcelas, no valor de R$ 953.876,02 cada, iniciando em 05/10/2022, com vencimento final em 
07/10/2024. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1.2570% ao mês, correspondente a 16,1718% 
ao ano. Foi autorizado o débito em conta corrente de titularidade do emitente.  
Firmado Aditivo em 16/09/2024, para alterar as seguintes cláusulas: i) Prazo e Data de 
Vencimento para 07/10/2025, ii) Taxa Efetiva de Juros Remuneratórios para 1,5253% ao mês 
e 19.9199% ao ano e iii) Forma de Pagamento para 01 parcela de R$ 1.150.375,37 com 
vencimento em 07/10/2025. 
 
Em garantia, foi constituída Alienação Fiduciária do imóvel de matrícula n° 87.982 do 1° Oficial 
de Registro de Imóveis de Sinop/MT, conforme se verá adiante. 
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vi) Nota de Crédito à Exportação n° 106867-0, emitida em 13/10/2023, pelo Recuperando 
ANTONIO CARLOS PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 1.113.132,00 a ser paga em 4 
parcelas, no valor de R$ 435.748,41 cada, iniciando em 05/11/2024, com vencimento final em 
05/11/2027. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1.5145% ao mês, correspondente a 19,7669% 
ao ano. Foi autorizado o débito em conta corrente de titularidade do emitente.  
Firmado Aditivo em 16/09/2024, para alterar as seguintes cláusulas: i) Prazo e Data de 
Vencimento para 06/11/2028, ii) Taxa Efetiva de Juros Remuneratórios para 1,5253% ao mês 
19,9199% ao ano, e iii) Forma de Pagamento para 04 parcelas de R$ 525.895,22 cada, vencendo-
se a primeira em 05/11/2025, com vencimento final em 06/11/2028.  
 
Em garantia, foi constituída Alienação Fiduciária do imóvel de matrícula n° 87.982 do 1° Oficial 
de Registro de Imóveis de Sinop/MT, conforme se verá adiante. 

 
Constata-se que todos os instrumentos analisados possuem garantia de Alienação Fiduciária do imóvel 
objeto da Matrícula nº 87.982 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de Sinop/MT, referente ao Lote nº 
89, com área de 154,078 hectares e perímetro de 6.972,90 metros, localizado no bairro Lídia, Núcleo 
Colonial Celeste, no Município de Sinop/MT, de propriedade de Antonio Carlos Pelissa e Dilamar Zonta 
Pelissa. 
 
A garantia foi devidamente registrada na matrícula do imóvel, como se vê do R-07-87.982: 
 

 

 

 
 



Análise de Divergência/Habilitação de Crédito                  
GRUPO KANSAS   

BANCO DAYCOVAL S.A.                                   

 Página 4 | 4 
 

Observa-se no registro da garantia que foi atribuído ao imóvel o valor de R$ 15.828.557,00. 
 
Conforme informações fornecidas pelo Credor à Recuperanda em e-mail de 06/03/2025, o valor do 
saldo em aberto das operações é de R$ 10.590.548,37, senão vejamos: 
 

 
 
Assim, uma vez que o valor do bem é suficiente para garantir os saldos em aberto, tem-se que os 
instrumentos analisados não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de 
alienação fiduciária do bem imóvel, de forma que o crédito deve ser excluído da relação de credores, 
nos termos do Art. 49, §3º1, da Lei 11.101/2005. 
 
2.3.1 Considerações finais 
 
Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária do bem imóvel, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no §3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

EXCLUIR o valor do crédito. 
  

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou das Cédulas De Crédito Bancário n° 628620, n° 652457, n° 
674528, n° 711435, n° 726337, cópia da matrícula n° 5.271, registro de alienação fiduciária e de 
hipoteca. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 9.717.000,00, 
como Extraconcursal.  
 
Afere a origem, garantia, valor e classificação dos negócios jurídicos, conforme segue: 
 
i) Cédula de Crédito Bancário n° 628620 – Financiamento CDC AGRO, emitida em 

29/06/2020, pela Recuperanda DILAMAR ZONTA PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 
2.300.000,00, a ser paga em 5 parcelas, iniciando em 15/06/2021, com vencimento final em 
15/06/2025. Foram fixados juros à taxa efetiva de 0,76% ao mês, correspondente a 9,50% ao 
ano. O instrumento tem por finalidade a compra de 01 COLHEITADEIRA MODELO IDEAL ANO 
DE FABRICAÇÃO 2020, no valor de R$ 1.950.000,00, E 01 PLATAFORMA DE CORTE MODELO 
DRAPER ANO DE FABRICAÇÃO 2020, no valor de R$ 350.000,00.  
 
Em garantia, foi constituída a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos: 
 

 
 

ID
114

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 9.717.000,00    -                   NÃO HABILITAR

9.717.000,00 -                -                   

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                    -                  -                  
CLASSE II -                    -                  -                  
CLASSE III -                    -                  -                  
CLASSE IV -                    -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                -               -               

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. 05.040481/0001-82
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Adicionalmente, foi constituída garantia de Hipoteca Rural, do imóvel de matrícula n° 5.271 
do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
3.686.121,36, detalhado no instrumento. Apura que a garantia foi devidamente registrada na 
matrícula do imóvel, como hipoteca cedular de 1° grau, conforme R-2/5.271: 
 

 

 
 
Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de bens 
móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

ii) Cédula de Crédito Bancário n° 652457 - Financiamento CDC AGRO, emitida em 
07/05/2021, pela Recuperanda DILEMAR ZONTA PELISSA em favor do Credor, no valor de R$ 
408.000,00, a ser paga em 4 parcelas, iniciando em 15/05/2022, com vencimento final em 
15/05/2025. Foram fixados juros à taxa efetiva de 0,79% ao mês, correspondente a 9,59% ao 
ano. O instrumento tem por finalidade o financiamento do TRATOR AGRÍCOLA MODELO 
BH194, no valor de R$ 408.000,00.  
 
Em garantia, foi constituída a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos: 
 

 

 
 
Adicionalmente, foi constituída garantia de Hipoteca Rural, do imóvel de matrícula n° 5.271 
do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
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3.686.121,36, detalhado no instrumento. Apura que a garantia foi devidamente registrada na 
matrícula do imóvel, como hipoteca cedular de 2° grau, conforme R-5/5.271: 
 

 
 
Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de bens 
móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

iii) Cédula de Crédito Bancário n° 674528 - Financiamento CDC AGRO, emitida em 
14/01/2022, pelo Recuperando ANDERSON WILIAN PELISSA, CRISTIAN NATAN PELISSA, 
ANTONIO CARLOS PELISSA e DILAMAR ZONTA PELISSA, em favor do Credor, no valor de R$ 
1.852.037,74, a ser paga em 6 parcelas, iniciando em 15/06/2023, com vencimento final em 
15/06/2028. Foram fixados juros à taxa efetiva de 0,43% ao mês, correspondente a 9,59% ao 
ano. O instrumento tem por finalidade o financiamento de PLATAFORMA DE CORTE DRAPER, 
no valor de R$ 351.000,00, e COLHETADEIRA MODELO IDEAL, no valor de R$ 1.494.000,00. 
 
Em garantia, foi constituída a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos: 
 

 

 
 
Adicionalmente, foi constituída garantia de Hipoteca Rural, do imóvel de matrícula n° 5.271 
do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
3.686.121,36, detalhado no instrumento. Apura que a garantia foi devidamente registrada na 
matrícula do imóvel, como hipoteca cedular de 3° grau, conforme R-6/5.271: 
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Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de 
bens móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

iv) Cédula de Crédito Bancário n° 711435 - Financiamento CDC AGRO, emitida em 
03/01/2023, pelo Recuperando ANDERSON WILIAN PELISSA em favor do Credor, no valor de 
R$ 3.510.000,00, a ser paga em 6 parcelas, iniciando em 02/07/2024, com vencimento final em 
02/07/2029. Foram fixados juros à taxa efetiva de 0,43% ao mês, correspondente a 5,25% ao 
ano. O instrumento tem por finalidade o financiamento de PLATAFORMA DE CORTE DRAPER, 
no valor de R$ 630.000,00, e COLHETADEIRA MODELO IDEAL, no valor de R$ 2.880.000,00. 
 
Em garantia, foi constituída a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos: 
 

 

 
 
Adicionalmente, foi constituída garantia de Hipoteca Rural, do imóvel de matrícula n° 5.271 
do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
3.686.121,36, detalhado no instrumento. Apura que a garantia foi devidamente registrada na 
matrícula do imóvel, como hipoteca cedular de 4° grau, conforme R-9/5.271: 
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Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de 
bens móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 
 

v) Cédula de Crédito Bancário n° 726337- Financiamento CDC AGRO, emitida em 
22/05/2023, pelo Recuperando ANDERSON WILIAN PELISSA em favor do Credor, no valor de 
R$ 6.022.886,97, a ser paga em 6 parcelas, iniciando em 15/05/2024, com vencimento final em 
15/05/2029. Foram fixados juros à taxa efetiva de 0,42% ao mês, correspondente a 5,10% ao 
ano. O instrumento tem por finalidade o financiamento de 02 PLATAFORMA DE CORTE 
DRAPER, no valor de R$ 500.000,00 cada, e 02 COLHETADEIRA DE GRÃOS – 9T COLHEITADEIRA 
DE GRÃOS – 9T, no valor de R$ 2.500.000,00 cada. 
 
Em garantia, foi constituída a alienação fiduciária dos bens móveis objeto do financiamento, 
senão vejamos: 
 

 

 
 
Adicionalmente, foi constituída garantia de Hipoteca Rural, do imóvel de matrícula n° 5.271 
do Registro de Imóveis da Comarca de Cláudia/MT, cujo valor de avaliação é de R$ 
3.686.121,36, detalhado no instrumento. Apura que a garantia foi devidamente registrada na 
matrícula do imóvel, como hipoteca cedular de 5° grau, conforme R-10/5.271: 
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Assim, em que pese o instrumento ter garantia real de hipoteca cedular, tem-se que ele não 
se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, diante da garantia de alienação fiduciária de 
bens móveis, nos termos do Art. 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 

 
2.3.1 Considerações finais 
 
Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária de bens móveis, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no §3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia dos instrumentos de Operação de Crédito Direto ao 
Consumidor (CDC) - Veículos nº 23208661 e n° 23531386, notas fiscais de aquisição de veículos e cópia 
de controles de pagamento e de parcelas a vencer. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 212.015,52, 
como Extraconcursal. 
 
Afere a origem, garantia, valor e classificação dos negócios jurídicos, conforme segue: 
 
i) Operação de Crédito Direto ao Consumidor (CDC) Veículos n° 23531386, emitida em 

23/11/2023, pela Recuperanda DILAMAR ZONTA PELISSA em favor do Credor, no valor total 
financiado de R$ 112.788,79, a ser paga em 36 parcelas variáveis, nos valores conforme Anexo 
2 do referido instrumento, iniciando em 23/12/2023 no valor de R$ 218,42, com vencimento 
final em 23/11/2026, no valor de R$ 23.583,10. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1,34% ao 
mês, correspondente a 17,32% ao ano, para aquisição do veículo abaixo identificado: 
 

 
 
Em garantia, foi constituída alienação fiduciária do veículo adquirido, conforme item 6 da 
Cédula de Crédito Bancário Operação n° 23531386, anexo ao instrumento, senão vejamos: 
 

ID
115

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 212.015,52       -                   NÃO HABILITAR

212.015,52    -                -                   

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                    -                  -                  
CLASSE II -                    -                  -                  
CLASSE III -                    -                  -                  
CLASSE IV -                    -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO ITAUCARD S.A. 17.192.451/0001-70

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Verifica-se nos Dados Adicionais da nota fiscal de aquisição de veículos, a alienação fiduciária 
em favor do Credor, conforme segue: 
 

 
 
 
Conforme controle de pagamentos efetuados e de parcelas a vencer apresentado pela 
Recuperanda, verifica-se que foram pagas as 12 primeiras parcelas, restando pendentes as 24 
posteriores. 
 
Assim, diante da garantia de alienação fiduciária de veículo, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do disposto no §3º1, do art. 49, da Lei 11.101/2005, não deve 
ser habilitado crédito na relação de credores.  
 

ii) Operação de Crédito Direto ao Consumidor (CDC) n° 23208661, emitida em 05/10/2023, 
pelo Recuperando ANTONIO CARLOS PELISSA em favor do Credor, no valor total financiado 
de R$ 130.343,49, a ser paga em 36 parcelas variáveis, nos valores conforme Anexo 2 do 
referido instrumento, iniciando em 04/11/2023 no valor de R$ 252,42, com vencimento final 
em 04/10/2026, no valor de R$ 27.192,79. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1,33% ao mês, 
correspondente a 17,18% ao ano, para aquisição do veículo abaixo identificado: 
 

 
 
Em garantia, foi constituída alienação fiduciária do veículo adquirido, conforme item 6 da 
Cédula de Crédito Bancário Operação n° 23208661, anexo ao instrumento, senão vejamos: 
 

 
 
Conforme controle de pagamentos efetuados e de parcelas a vencer, verifica-se que foram 
pagas as 12 primeiras parcelas, restando pendentes as 24 posteriores. 
 
Assim, diante da garantia de alienação fiduciária de veículo, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do disposto no §3º, do art. 49, da Lei 11.101/2005, não deve 
ser habilitado crédito na relação de credores.  

 
2.3.1 Considerações finais 

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária de veículos, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia da Cédula de Crédito Bancário nº 736429 e extratos 
de evolução do débito. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 636.064,64, 
como Extraconcursal. 
 
Afere que o crédito tem origem na Cédula de Crédito Bancário n°. 736429, emitida em 10/01/2022, 
pela Recuperanda KANSAS TRANSPORTES LTDA. em favor do Credor, no valor total do financiamento 
de R$ 1.098.000,00, a ser paga em 61 parcelas, iniciando em 18/04/2022, com vencimento final em 
15/04/2027. Foram fixados a título de taxa de juros: taxa fixa BNDES de 10,89% ao ano, remuneração 
devida ao BNDES (spread) de 1,15% ao ano, e remuneração devida ao credor (spread) de 4,50% ao 
ano, tendo como finalidade a aquisição dos seguintes veículos: 
 

 
 
Para o caso de inadimplemento, incidirão encargos legais acrescidos de juros moratórios de 1% ao 
mês e multa de 2% sobre o saldo devedor. 
 

ID
116

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 636.064,64      -                   NÃO HABILITAR

636.064,64   -                -                    

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                   -                  -                  
CLASSE II -                   -                  -                  
CLASSE III -                   -                  -                  

CLASSE IV -                   -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                -               -               

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO RANDON S.A.
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Em garantia, prestam aval Anderson Wilian Pelissa, Cristian Natan Pelissa, Antonio Carlos Pelissa e 
Dilamar Zonta Pelissa. Ainda, em garantia, foi constituída a alienação fiduciária dos veículos adquiridos, 
conforme item 22 do instrumento, senão vejamos: 
 

 
 
Assim, diante da garantia de alienação fiduciária de veículo, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do disposto no §3º1, do art. 49, da Lei 11.101/2005, não deve ser 
habilitado crédito na relação de credores.  
 
2.3.1 Considerações finais 
 
Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária de veículos, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito.  
 

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia da Cédula de Crédito Bancário n.º 853132 e extrato 
de evolução da dívida. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 132.657,50, na 
como Extraconcursal. 
 
Afere que o crédito tem origem na Cédula de Crédito Bancário n° 853132 – Financiamento com 
Garantia de Alienação Fiduciária Pré-Fixado, emitida em 27/10/2021, pelo Recuperando 
ANDERSON WILIAN PELISSA em favor do Credor, no valor do financiamento de R$ 441.000,00, a ser 
paga em 46 parcelas, no valor de R$ 13.266,00 cada, iniciando em 27/01/2022, com vencimento final 
em 27/10/2025. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1,14% ao mês, para aquisição do veículo abaixo 
identificado: 
 

 
 
Em garantia, prestou aval Antonio Carlos Pelissa. Ainda, garante a operação a alienação fiduciária do 
veículo adquirido conforme item “VII”, do instrumento, senão vejamos: 
 

ID
117

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 132.657,50      -                   NÃO HABILITAR

132.657,50   -                -                    

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                   -                  -                  
CLASSE II -                   -                  -                  
CLASSE III -                   -                  -                  
CLASSE IV -                   -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                -               -               

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
BANCO VOLVO DO BRASIL S.A.
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Assim, diante da garantia de alienação fiduciária de veículo, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do disposto no §3º1, do art. 49, da Lei 11.101/2005, não deve ser 
habilitado crédito na relação de credores.  
 
2.3.1 Considerações finais 
 
Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária de veículos, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito. 

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia da Cédula de Crédito Bancário n.º 3992481/5. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 94.939,20, 
como Extraconcursal. 
 
Afere que o crédito tem origem na Cédula de Crédito Bancário n.º 3992481/5, emitida em 
20/07/2023, pelo Recuperando ANTONIO CARLOS PELISSA em favor do Credor, no valor do 
financiamento de R$ 130.328,68, a ser paga em 18 parcelas, no valor de R$ 4.996,80 cada, com 
vencimento inicial de 30 dias contado da data de emissão. Foram fixados juros à taxa efetiva de 1,67% 
ao mês, correspondente a 21,99% ao ano, para aquisição do veículo conforme descrito na Proposta de 
Compra apresentada: 
 

 
 
Em garantia, foi constituída alienação fiduciária do veículo adquirido, conforme item “7” do 
Instrumento, senão vejamos: 
 

 
 

ID
119

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 94.939,20        -                   NÃO HABILITAR

94.939,20     -                -                    

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                   -                  -                  
CLASSE II -                   -                  -                  
CLASSE III -                   -                  -                  
CLASSE IV -                   -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
GENERAL MOTORS DO BRASIL S.A

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Assim, diante da garantia de alienação fiduciária de veículo, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do disposto no §3º1, do art. 49, da Lei 11.101/2005, não deve ser 
habilitado crédito na relação de credores.  
 
2.3.1 Considerações finais 
 
Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária de veículos, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito.  

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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1. Informações Gerais           

 
 

2. Manifestações e Análise          

2.1 Manifestação do Credor 

Não houve manifestação do credor acerca do crédito listado. 
 

2.2 Manifestação da Recuperanda 

A Administradora Judicial solicitou à Recuperanda, esclarecimentos e documentação referente à 
origem do crédito. 
 
A Recuperanda, questionada, encaminhou cópia do Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia, 
Nota Fiscal de aquisição de veículo e Extrato do Consorciado. 
 

2.3 Análise da Administração Judicial 

Após a análise da documentação apresentada, esta Administração Judicial constata o que segue. 
 
O credor estava relacionado na lista do art. 52, §1º da Lei 11.101/2005, pelo valor de R$ 132.420,01, 
como Extraconcursal. 
 
Afere que o crédito tem origem no Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia 0030557923, 
firmado em 19/06/2024, entre o Recuperando ANTONIO CARLOS PELISSA e o Credor, decorrente da 
contemplação no Consórcio Contrato 0030557923, Grupo 005019, Cota 0106, ocorrida em 15/02/2022,  
sendo que o crédito corrigido de R$ 350.427,85 foi pago em 28/06/2024, para aquisição do seguinte 
veículo: 
 

 
 
Em garantia, foi constituída alienação fiduciária do veículo adquirido, conforme item 4 do Instrumento, 
senão vejamos: 
 

ID
118

CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR CLASSE MOEDA VALOR
EXTRACONCURSAL BRL 132.420,01      -                   NÃO HABILITAR

132.420,01   -                -                    

Valores Para Quadro de Credores
BRL EUR USD

CLASSE I -                   -                  -                  
CLASSE II -                   -                  -                  
CLASSE III -                   -                  -                  
CLASSE IV -                   -                  -                  
TOTAL CONCURSAL -                -               -               

Credor
Razão Social/Nome CNPJ/CPF
SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

TOTAL

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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Assim, diante da garantia de alienação fiduciária de veículo, que não se sujeita aos efeitos da 
Recuperação Judicial, por força do disposto no §3º1, do art. 49, da Lei 11.101/2005, não deve ser 
habilitado crédito na relação de credores.  
 
2.3.1 Considerações finais 
 
Nos termos da fundamentação supra, esta Administração Judicial não habilita crédito em favor do 
Credor, diante da garantia de alienação fiduciária de veículos, que não se sujeita aos efeitos da 
recuperação judicial, por força do disposto no § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005. 
 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administração Judicial vem: 

NÃO HABILITAR o valor do crédito.  

 

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. (...) § 3º Tratando-
se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou 
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em 
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos 
da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 


